
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Dispensar JAQUELINE SILVA DE MOURA DOS SANTOS
Controladora Adjunto de responder 
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 050/2025 de17de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JAQUELINE SILVA DE MOURA DOS SANTOS, matrícula
Controladora Adjunto de responder INTERINAMENTE pela Controladoria Geral

Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 10 de janeiro de 2025

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

janeiro de 2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

matrícula17496, 
Controladoria Geral 
de janeiro de 2025. 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 
DESIGNAR JAQUELINE SILVA DE MOURA
Adjunto da Controladoria Geral do Município para responder 
pela Controladoria Geral do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 11 de janeiro de 2025.
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 052/2025 de17de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JAQUELINE SILVA DE MOURA, matrícula290433410, Controlador 
Adjunto da Controladoria Geral do Município para responder INTERINAMENTE
pela Controladoria Geral do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos a 11 de janeiro de 2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

janeiro de 2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

Controlador 
INTERINAMENTE 

pela Controladoria Geral do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear JAQUELINE SILVA DE MOURA DOS SANTOS
do Cargo Comissionado CONTROLADOR ADJUNTO
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº051/2025 de17de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JAQUELINE SILVA DE MOURA DOS SANTOS, matrícula290433410,
CONTROLADOR ADJUNTO, da Controladoria Geral do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos  a 11 de janeiro de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

janeiro de 2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

290433410, 
, da Controladoria Geral do 

a 11 de janeiro de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar (à pedido) JAQUELINE SILVA DE MOURA DOS 
matrícula290433410, do Cargo
Controladoria Geral do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
a 20 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 053/2025 de20de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JAQUELINE SILVA DE MOURA DOS SANTOS
argo Comissionado CONTROLADOR ADJUNTO

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

janeiro de 2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

SANTOS, 
CONTROLADOR ADJUNTO, da 

retroagidos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

 
 
 
 
 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Dispensar JAQUELINE SILVA DE MOURA DOS SANTOS
Controladora Adjunto de responder 
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
2025, conforme processo nº 771/2025.
 

 
 
 
 
 
 

LUCA

 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 054/2025 de20de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JAQUELINE SILVA DE MOURA DOS SANTOS, matrícula
Controladora Adjunto de responder INTERINAMENTE pela Controladoria Geral

Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir  de  20 de janeiro de 
2025, conforme processo nº 771/2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
 

 
  

  
 
 

janeiro de 2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

matrícula17496, 
Controladoria Geral 

à partir  de  20 de janeiro de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

 


